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Macaé, 05 de março de 2024

Ofício Digital Nº: 3164/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: Indicação 347/2024 Vereador Elias Jorge

Em resposta ao documento nº: 1185/2024

Prezado Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, cordialmente, vimos por meio deste em resposta ao Ofício Digital nº 1185/2024 da
Secretaria Municipal Adjunta do Gabinete do Prefeito - Relações Legislativas, prestar esclarecimentos
quanto à Indicação nº 347/2024 do Vereador Elias Jorge.

Conforme solicitação contida na Indicação supracitada, informamos que a Prefeitura de Macaé divulgou
o calendário semanal, entre os dias 4 a 8 de março, das ações de combate à dengue na cidade. Entre
os serviços, está a passagem do carro fumacê nos bairros, tenda informativa e visitas domiciliares.

A pulverização ocorrerá em diferentes bairros durante toda a semana, em períodos específicos para
intensificar a eficácia do processo.

Uma das prioridades para esta semana foi dar atenção aos bairros com o maior número de casos
positivos e notificados de dengue e outras arboviroses, conforme dados disponibilizados pela Gerência
de Vigilância em Saúde.

Os mutirões serão realizados nos seguintes locais: Alto do Cajueiros, Jardim Santo Antônio, Malvinas,
Novo Horizonte, Vale das Palmeiras, Nova Holanda, Franco Plaza, Aeroporto, Lagomar e Córrego do
Ouro (serra).

Além disso, todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino contam com ações eficientes a
fim de evitar a proliferação de mosquitos transmissores de doenças. Importante destacar a necessidade
de atuação da Secretaria Municipal de Saúde junto aos demais órgãos da Administração Pública.

Em relação à distribuição gratuita de repelentes, faz-se necessário num primeiro momento, a confecção
de um Projeto de Lei que prevê tal auxílio, e sugerimos que os Ilustres Vereadores buscassem medidas
a fim de atingir tal objetivo atendendo especialmente as famílias de baixa renda.

Certos do atendimento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

LEANDRA LOPES VIEIRA
Secretária Municipal de Educação

(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Educação


